
CtqAP(nÂ
.:.:j::-:!u

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitâção

PROCESSO ADMIIIISTRATIVO N" OOO5O/20I8
LTCITAÇÃO N". 00034/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do CeÍame:
PREFEITURA MLINICIPAL DE CAAPORÀ
RUA SALOMÀO VELOSO, 39 - CENTRO - CAAPORÀ . PB.
CEP: 58326-000 - Tel: (083) 3286-1056.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.64410001-54, doravante
denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Orgão Gerenciador responúvel pela condução
do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do
Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia 26 de Junho de 2018 no
endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial n" 00034/2018, tipo menor preço; tudo
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n". 10.520, de l7 dejulho de 2002. Lei
Federal no.8.666/93, de 21 de Junho de 1993, Lei Federal no. 10.520102, de l7 de Julho de 2002.e
subsidiariamente pela Lei Federal n". 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, bem
como a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: AQUISIÇÀO DE FOGôES
INDUSTRIAIS, DESTINADOS AS SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL DO
MUNICíPIO DE CAAPORÃ.

r.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE FOGÕES TNDUSTRIAIS, DESTINADOS AS
SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL DO MLJNICÍPIO DE CAAPORÃ.
l.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades a
serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando
lormar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, conforme Lei Federal n'. 10.520/02.
1.3.O Registro de heços sení formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do
Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
l.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de l2(doze) meses, a partir da data de
publicação do extnto da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora licitado
será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, j ustifica-se:
Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AeUISIÇÃO DE
FocôES TNDUSTRIAIS. DESTTNADoS AS SECRETARIAS DE sAúDÉ. EDUCAÇÀO É açÀo
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ. -. consideratla oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
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3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.l.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.l.l.ANEXO r - TERMO DE REFEnÊNCh - ESPECTFTCAÇÕES;
3.l.2.ANEXO Ir - MODELOS DE DECLARaÇÕES;

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

l.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e
48, da Lei Complementar n" 12312006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações

previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.l.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do

objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09:00 horas do dia26 de Junho de

2018, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será

realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de

expediente: das 08:00 as l2:00 horas.

23.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou

providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida ao

Pregoeiro, protocolizando o original ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da

respectiva sàssao pública para abãrtura dos envelopes com as propostas, nos horárioi de expediente acima
indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 39 - Centro - Caaporã - PB.
Z.4.Caberâ ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerados da data em que foi protocolizado o pedido.
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3.I.3.ANEXO rlr - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABTLTTAÇÃO;
3.1.4.ANEXO rV - MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma:
3.2. I .Pela Internet: WWW.CAAPORA.PB.GOV.BR ou WWW.TCE.PB.GOV.BR.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no. 10.520, de l7 de julho de 2002,Lei Federal no- 8.666193,
de 2l de Junho de 1993, Lei Federal n'. 10.520/02, de 17 de Julho de2002,e subsidiariamente pela Lei
Federal n". 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição.

s.o.Do PRAZO E DOTAÇÂO
5.1.O prazo máximo paraa execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades
do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias
5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2018, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação:
o2.o7o SECRETAzuA DE EDUCAÇÃO
2930 MANUTENÇÃO DO ENSTNO FL|NDAMENTAL - MDE
4490.s2 99 1l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1018 AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA AS LINIDADES ESCOLARES
4490.5299 l l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE



tgzl AeutstÇÃo DE MovEIS, EeurpAMENTos E urpNsÍt-Hos eARA AS cRECHES

MUNICIPAIS
4490.5299 I I I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
193s AeuISrcAo DE MovErs E EeurpAMENTos eARA A SECRETARIA oe eoucaçÃo
44905299 I I I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3008 MANUTTNÇÃO DE ATIVIDADES ESCOLARES EM TEMPO TNTEGRAL
44e0.52 99 1l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3009 MANUTENçÃo Do cENTRo DE Apoto A EDUCANDoS coM NECESSIDADES ESPECIAIS
4490.5299 l I l EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FTINDO MLTNICIPAL DE SAUDE - FMS
IO83 AQUISIÇÃo DE MoVEIS E EQUIPAMENTOS PARA AS LTNIDADES DE SAUDE FAMILIA
4490.52 99 2t I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2l7t MANureNçÃO DAS ATIvIDADES DA ESTRATEGIA SAUDE pe reuÍr.le
4490.52 99 2ll EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2931 MANUTENÇÃo DAS ATIvTDADES Do sAMU
4490.s299 zlt EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2935 MANUTeNçÃo DAS ATTvTDADES Dos AGENTES coMuNtrÁntos DE sAUDE - ACS
4490.5299 2lt EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2947 MANUTTNçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
4490.52 99 2l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

.29s 1 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
4490.52 99 ztt EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2955 MANuTENçÃo DAS ATIVIDADES DO FLINDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
4490.52 99 2ll EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.081 FUNDO MLTNICIPAL DE ASSISfÊNCta SOCIAL _ FMAS PRErEmrRAMuiltctpnotcmponÂ/po

2915 GESTÃo oo BoLSA rauÍlm E cADASTRo LTNICo - IGD-BoLSA hr
44g0.s2 gg 3tt EeuIpAMENTos E MATERTAL IERMANENTE FotHAs-Il-
2954 GESTÃo g FoRTALECIMENTo Do Do suAs - IGD-suAS
4490.5299 3tt EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
3020 MANuTENçÃo Dos sERVrÇos DA enorEçÃo socrAt- ESIECIAL- cREAS
4490.5299 390 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3019 MANUTENçÃo Dos sERVrÇos DA rnoreçÃo socIAL eÁstce - cRAS
4490.5299 390 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
ESSAS ooreçÕEs poosnÃo SoFRER alreRaçÕes.

6.0.DAS CONDrÇOES DE PARTICTPAÇAO
6.l.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes
fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos
termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se enconrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras
que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e

contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal - com
Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em ternpo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste
instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Elias de Jesus Araujo. Não sendo rigorosamente observadas as

exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado
para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência
de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficaní subentendido que o licitante abdicou da
fase de lances verbais.



6.6.É vedada à participação em consórcio.
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7.O.DA REPRESENTAÇÃO E DO CR-EDENCIAMENTO
7.1 .O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de
um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório,
inclusive com poderes para formulação de olenas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um
representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento,
podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.l.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando
for o caso, devidamente registrado no órgào competente, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou
apresentar as razões de recurso e praticaÍ todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do
correspondente instrumento de constituição da empresâ, quando for o caso, que comprove os poderes do
mandante para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida por cartório
comDetente.
7.2.j.O representante [e!at e o pry)curador deverão identificar-se exibindo documento oficial que contenha
foto.
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento
impedirá a paíicipação ativa do representânte do licitante no presente certame. Esta ocorrência não
inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo
Iicitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes,
declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na Íbrma
definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representânte
devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:
7.5.l.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo
- Anexo III.
7.5.2.Comprovagão de que o licitante se enquadra nos termos do AÍ. 3" da Lei 123/06, se for o caso, sendo
considerada microempresa ou gmpresa do pequeno pone e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
formalmente assinada por profissional da área contábii, devidamente habilitado: b) certidão simplificada
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação peÍinente. A
ausência da referida declaração ou certidão simpliÍicada não é suficiente motivo para a inabilitação do
licitante, apenas perden! durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123106.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal. a documentação
refacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope proposta de preços.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8. l.A proposta deverá ser apresentada em 0 I ( uma) r ia. dentro de envelope lacrado, contendo as seguinres
indicações no anverso:

PREFEITURÁ MLINICIPAL DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÀO pRESENCIAL N..00034/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONET"-TE



I

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus

elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa. quando for o caso, devidamente assinada por seu

representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e outras

características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marc4 modelo para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicações em contrário estiio sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes
suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade míniàa de unidades a ser cotad4 por item, não deverá ser

inferior a l00Yo da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em

contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem

alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo
responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução,
das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e

observações pertinentes que o licitante j ul gar necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário
pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitiários para um mesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrentes
exclusivamente de inconeções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem
como na multiplicação e/ou soma de valores. prevalecerá o valor corrigido.
8.9.4 não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua
validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento
convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências
não sendo suficiente motivo paraa desclassificação da respectiva proposta.
8.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja
devidamente preenchido.
8.1 LNas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados.
A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8. l2.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento
8.13.A licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
8.14.Uma cópia da Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio eletrônico (CD/DVD) em Excel por
cada empresa interessada individualmente e deverá, obrigatoriamente, ser em igual teor e forma da Proposta
de Preços apresentada em meio fisico. A ausência da referida mídia não desclassificará o licitante, e o seu
objetivo é apenas de possibilitar maior agilidade nos procedimentos licitatórios.

9.0.DA HABTLTTAÇÃO
9.l.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 0l (uma) via,
dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PRETEIIURÀ MUIIIOPÀ{ OE CAAPORfu PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL N". 00034t20t8
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conrer os seguintes elementos:



9.2.PESSOA JURIDICA:
9.2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo e demais
que se achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, e em se tratando de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativos ao último exercício
social exigível, apresentados na forma da Lei. bem como os respectivos termo de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente com o
Certificado de Regularidade Profissional emitida pelo CRC devidamente dentro da validade. Vedadas as

suas substituições por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
9.2.4-Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional - (Débitos relativos aos Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União e Contribuições previdenciárias e às de Terceiros) em Conjunta/Unificada na forma
da PORTARIA MF 358, DE 05/09/2014, ou individual. com emissão anterior a20/10/2014 e com vigência
na data da abertura da sessão pública.
9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na
forma da Lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF,
apresentando as correspondentes ceÍidões fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa
Econômica Federal, respectivamente.
9.2.7 .Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CINDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovafla pelo Decreto-Lei n'5.452. de l'de maio de 1943.
9.2.8.Certidão negativa de Falência ou Concordata. erpedida pelo distribuidor da sede do licitante, no
mríximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, ou de acordo com as normas do
Tribunal de Justiça. (Tele judiciário).
9.2.9.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada
ao objeto da licitação, feita através de atestado fbrnecido por pessoajurídica de direito público ouprivado
desde que reconhecido firma do responsável legal. juntamente com a respectiva nota fiscal.
9.2.lO.Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com data de emissão não
superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentaçâo.
9.2.1 I .Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade
9.2.l2.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 70, Inciso XXXIII, da Constituição
Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.66693: de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à
participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento
convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.l3.Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder Municipal (Prefeito,
Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afin ou
consanguíneo até o terceiro grau. pR;ftÍÍuramt ÍntârO€ cÀÂr0r{90

roLHAS--L--
9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos
por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação àm
órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter bonões, rasuras,
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade. e encerrados em envelope devidamente lacrado e
indevassável. Por ser apenas uma formalidadc oue visa racilitar os trabalhos, a àusência do índice de que
trata este item. não inabilitará o liciranre.
9.4.A falta de qualquer documento exigidc. o seu r.encimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da
publicação em órgão na imprensa oficial. a apresentaÇão de documentos de habilitação fora do envelope
específico, tomará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obiido via lnternet sua
legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério



do Pregoeiro os documentos cadastrais de fbrnecedores, constantes dos arquivos do ORC, para
comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso.

IO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
l0.l .Na seleção inicial das propostas para identificaçâo de quais irão passar a fase de lances verbais e na

classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório,
será considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item.
lO.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no
Art. 3", §2', da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio.
l0.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
lO.4.Para efeito do disposto neste instrumento. entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
l0.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte
forma:
10.5.1.4 microempresa ou empresa de pequeno pone mais bem classificada será convocada para apresentar
nova proposta no máximo de O5(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescenles que por ventura se enquadrem na situação de empate
acima definida, na ordem de classificação, para erercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresenlados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido como situaçâo de empate, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apreseniar melhor oferta.
l0.6.Na hipótese de nãotontratação nos termos acima p,-evistos, em que foi observada a situação de empate
e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado seftí
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -. na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno FtEuiA MUflooAtDt calroil/t0

II.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS ForHAs il /
I I .1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de t 5 (quinze)
minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será
aceito.
11.2. Declarada abe.ta à sessão pública pelo Preqoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos
interessados. Somente participará ativamente da reuniào um representante de cada licitante. podendo, no
entanto. ser assistida por qualquer pessoa que \e inrere:sar.
I1.3. O não comparecimento do representanle de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da
reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições
estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus ancxos.
I1.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição
dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das
propostas de pregos.
I 1.5. O Pregoeiro receberá de cada representanle os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a
declaração, separada de qualquer dos envelopes. dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação.
I 1.6. Posteriormente abriní os envelopes Pron()stas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a
sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à vali<iade e cumprimento das exigências constântes no
instrumento convocatóiio e solicitará dos licitantes que c.xaminem a documentação neles contidas.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos liciknteq dando-lhes ciência, em sesLrida, da classificação inicial, indicando a proposra
de menor preço e aquelas em valores sucessir, os e supc'flures em até dez por cento, relativamente à de menor
valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessírio, podeú divulgar o resultado numa nova
reunião.
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I1.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão

classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preÇos

oferecidos.
11.9. Em seguida, seá dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos
licitantes inicialmente classificados, que deverâo ser fonnulados de forma sucessiva, em valores distintos
e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances

verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompid4 marcando-se uma nova sessão
pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro.
l l.l0.Não serão aceitos lances com valores inisórios. incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser
efetuados em unidade moneüíria nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado
pelo Pregoeiro, implicaní na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente
item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das propostas.
I l.l l.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada. quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
I l.l2.Sendo aceitável a proposta de menor preço. será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação somente do licitante que a tiver lormulado. para confirmação das suas condições habilitatórias.
Constatado o atendimento pleno das exigências firadas no instrumento convocatório, o licitante será
declarado vencedor, sendoJhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da
competente fase recursal, quando for o caso.
l1.l3.Se a oferta não for aceiüável ou se o liuitante nào atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de c lassiÍjcação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à habilitação do proponente, e assim sucessivamente. até a apuração de uma proposta que atenda as

disposições do instrumento convocatório.
I l-l4.Os licitantes que aceitarem comr seus itens com n:eços iguais aos do licitante vencedor na sequência
da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de Preços na forma de
anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva. Dara o caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma viqente. Se houver mais de um licitante nesta situação,
a classificagão se dará segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
I I .l5.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanc iada. na o iral serão registradas todas as ocorrências e que, ao
final, sení assinada pelo Pregoeiro, sua Equip: de Apcio e licitantes presentes.
1l.l6.Em decorrência da Lei Complementar I 23106. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,
observando-se o seguinte procedimento:
ll.l6.l.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta ticitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope
Documentação, mesmo que esta apresente alguma restriçâo:
I l.l6.2.Havendo alguma restrição na comprovacâo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo in icia i cor..esponderá ao momento em que o licitante for declarado
vencedor, prorrogáveis por igual período. a critério drr ORC, para a regtiarização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da evcntuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa;
I Ll6.3.A não-regularização da documentaçào. no praz('' acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções prer,,;sias no An. 81. da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC
convocar os Iicitantes remanescentes, na ordr'rn r1e classificação, para assinatura do contrato. ou revogar a
licitaçao. 
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r2.0.DocRrrÉRToDEACETTABILTDÂI]I DE pREÇos - ..-. 9L l--
l2.l.Havendo proposta com valor para o resrcctrvo iten relacionado no Rnexd?$Êffii-o ae neÍ-erência -
Especificações, na coluna código, manifestam.nte incr.equível nos teÍmos do Art. 48, ll, da Lei 8.666193,
o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência nào desclassifica automaticamente a proposta quando for o
caso, apenas o item correspondente.

r3.O.DOS RECI]RSOS

/



l3.l.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de

recorrer, observando-se o disposto no Art.4". lnciso XVIII, da Lei Federal n". 10.520.

13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3.4 falta de manifestação imediata e motivada do licitante importani a decadência do direito de recurso
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao r,encedor.
l3.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicagão do objeto da licitação ao
proponente vencedor.
13.5.0 recurso seni dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser
protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 07:00 as l3:00 horas, exclusivamente no
seguinte endereço: Rua Salomão Veloso. 39 - Centro - Caaporã - PB.

I 4.O.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJTJDICAÇÃO
14.l.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de
habilitação e observados os recursos porventura interDôstos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro
emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do
ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necesúrios à Adjudicação e Homologação
da respectiva licitâção, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto. tendo em vista sempre a defesa dos interesses do
ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro.
revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresenie a devida fundamentação exigida pela legislação
vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

Is.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l5.l.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente Ata de
Registro de Preços, documento vinculativo- obrigacional. onde constarão os preços a serem praticados para

os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fomecedores, com características de
compromisso dos mesmos, se convocados. lii:em celebrar o contrato ou documento equivalente, para
execução do objeto licitado, nas condições deÍinicias neste instrumento e seus anexos e propostas
apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Atâ será têita com antecedência mínima de 03(três) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu tnrnscurso for solicitado pelo fornecedor
convocado, desde que ocorra motivo de,,idarn,:nte.iusliflcado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado
o seu extrato na imprensa oficial.
l5.3.Caso o fomecedor primeiro colocado, aoós con."'ccação. não comparecer ou recusar a assinar a Ata,
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente. mantido o preço do primeiro classificado no
certame. O fomecedor com preço registrado. passará ir ser denominado Detentor da Ata de Registro de
Preços. após sua devida publicaçào.
l5.4.Será incluído, na respectiva Ata na ibrm.a Ce ane.xo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do ceÍame, objetivando a
formação de cadastro de reserva. no caso de imoo:sil-!,idade de atendimento pelo primeiro colocado.da
Ata- nas seguintes hipóteses: pdÉsn'fiÂ H'xlo'At Dt cÂAl0il'90

15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelacio em decorrência d ''r
l5.4.l.l.Descumprir as condições da ata de regisrro de oreços; 
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15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem
justiÍicativa aceiüível;
I 5.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registraCo. na iriprltese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado; ou
15.4.l.4.Sofrer sanção prevista nos incisos i I I , rn lV rio L':tput do AÍÍ. 87 da Lei 8.666193, ou no Art. 7o da
Lei 10.520/02.
15.4.2.O cancelamento do registro de preços por fàto superveniente, deconente de caso fortuito ou forga
maior, que prejudique o cumprimento da Ata. devidamente comprovados ejustificados:
15.4.2.l.Por razão de interesse público: ou
15.4.2.2.A pedido do fomecedor.



l5.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preçr:s para determinado item, poderá o ORC proceder

à nova licitação para efetivar a correspondente contrataçâo. sem que caiba direito a recurso ou indenização.

l5.6.Ser.ào registrados na Ata:
l5.6.l.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do cename. o referido anexo consiste na correspondente Ata de

realização da sessáo pública desta licitagão.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata devení ser respeitada nas contratações.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata. inclusive o acréscimo de que tratâ o

§ l" do Art. 65 da Lei 8.666193.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a adrninistração a contratar, facultando-se a realizaçáo
de licitação específica para a aquisição pretendida. assegurada preferência ao fomecedor registrado em
igualdade de condigões.
l5.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada. sem que haja convocação para a assinatura da
Ata, os licitantes estarão lib€rados dos compromissos assumidos.
15.l0.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de l2 (doze) meses,

considerados da data de publicação de seu erÍrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas sittrações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas

alteragões, poderão ter sua duração prorrogada, obsen,ado os prazos estabelecidos na legislação e as

disposições deste instrumento e seus anexos. devendo s':r dimensionada com vistas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para o ORC.

I6.().DO GERENCIAMENTO DO SISTE\ÍA
l6.t.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação
será do ORC, através do Prefeitura Municipal de C'aaporã" atuando como Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços.
l6.2.Caberâ ao gerenciador a realizaçáo periódica rie pesquisa de mercado para comprovação de
vatajosidade, acompanhando os preços plaLicados o ra os respectivos itens registrados na mesmas
condições ofertadas, para fins de controle e. confonne o caso, fixação do valor milximo a ser pago pelo
ORC para a correspondente contratação. p*tftÍT,tA,utt,plt Dt CÂApgni/pg
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FotHAs-;l![l7.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGI-§TRO DE PREÇOS

l7.l.A Ata de Registro de Preços, durante sua r,igência. noderá ser utilizada:
l7.l.l.Pelo ORC, que também é o órgão qerenciador resoonsável pela administração e controle da Ata de
'Registro de Preços, representada pela sua esrrutura organizacional definida no respectivo orçamento
programa.

17.l.2.Por órgãos ou entidades da administra,:ão pública não participante do presente certame, atendidos
os requisitos deste instrumento convocatório. que lizelem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a
anuência do órgão gerenciador.
l7.l.2.l.Os orgãos e entidades que nâo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgãc gerenciador da Ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
17.l.2.2.Caberâ ao fomecedor beneficiário da .Ata de Registro de heços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela ac€itação ou não do romecimerio decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações pres€ntes e futuras decorrenÍes da Ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
17.1.2.3.As aquisições ou contratações adicionals ;lrediBnte adesão à Ata não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Àta
do Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos panicipantes.
17.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesõcs à Ata nào poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na Âta ce RegistLo de Preços para o órgão gerenciadãr e órgãos
participantes, independente do número de ór!ãos não pir.licipantes que aderirem.
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador. o órcão não participante deverá eletivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da Ata de Registro dé preços.

/



17.l.2.6.Compete ao órgão não participante ()s atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
17.2.0 usurírio da Ata, sempre que desejar etêtivar a contratação do objeto registrado fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

18.0JÀ CONTRÀTAÇÃO
I 8.l.As obrigagões decorrentes da execução do objeto do presente certame, constantes da Ata de Registro
de Preços serão firmadas com o ORC" observadas as condições estabelecidas neste instrumento e nas
disposições do Art. 62 da Lei 8.666/93. e será formalizeda através de:
I 8.l.l.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
I 8.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presenres obrigações ftrturas.
18.2.O prazo para retirada do Pedido de Compra. será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
18.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de
Compra e observaftí, obrigatoriamente. o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para Íetirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
18.5.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra
no przvo e condições estabelecidos, convocar os iicitantes remanescentes, na ordem de classificação e

sucessivamente, para fazêJo em igual prazo ilo licita:rte vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades
cabíveis.
18.6.0 Contrato ou instrumento equivalente. decorrente do presente ceÍame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.O Contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre ?s partes, nos casos previstos no Art. 65, vedado
afetuar acrescimos nos quantitativos fixados i-,ela Ata ,.le Registro de Preços inclusive o acréscimo de que
trata o § l'do referido Art. 65, e sení rescindido. de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77. 78 e

79 daLei8.666193.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser totat ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § .+". da 8.666193. pttÍmunÂ MUttOmr w CAÂP0ú/PB

1g.O.DAS SAI\IÇÕES ADMINISTRATI\'A S çotaes-fu-
l9.l.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, nâo celebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documcntação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não rn rrntiver a :r'oposta, falhar ou fiaudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer linLrde fisc:r!. ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, sera descreclenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores - Sicafe de sistemas semelhantes manridcs por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas pre.. istas neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrieações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa. às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193
a - advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zeio vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na r'\ecução do ob.ieto ora contratado; c - multa de l\Yo (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecucã\t totai ou larcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na i-ei 8.ó(r6igi e na Lei 10.520102.
l9.3.Se o valor da multa ou indenização devica não fll recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontádo da prir.:eira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de loá (um Dor cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
l9.4.Após a aplicação de quaisquer das ocnalidades Drevistas, realizar-se-á comunicação escrira ao
Contratado, e publicado na imprensa oticiai. excluídas as penalidades de advenência e multa de mora



quando for o caso, constando o fundamento legal da ounição, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

2O.O.DO RECEBIMENTO OU CONIPROVAÇÀO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas

características se fará mediante recibo ou equivalente ernitido por funcionário ou comissão específica
devidamente designados, após a verificação da ciuantidade. qualidade e outros aspectos inerentes nos termos
deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação.

21.O.DO PAGAMENTO
2l.l.O pagamento seni realizado mediante processo reguiar e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
21.2.O desembolso miiximo do período. não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo
com o cronograma aprovado, quando lor o caso- : ssmDre em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros.
2l.3.Nenhum valor será pago ao Contralaclo cnrtuantô pc:tlente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalioade ou inadimplência. a qual poderá ser compensada com o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer naturezámEÍn'iA MulrE?rt ü CrArOnryPB

22.O.DO REAJUSTAMENTO FotHAs-I-Jí.
22.l.Os preços contratados são fixos pelo período de unr ano, exceto para os casos previstos no Art. 65. §§
5" e 6', da Lei 8.666/93.
22.2.Oconendo o desequilíbrio econôrn ico-llnanceiro dc contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuararn inicialmente, nos terrnos dô Ar1. 65. Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento e\pr"esso do ( ontratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econti rico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador do sistem4 se julgar conveniente- poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o
fomecedor do compromisso assumido sem apiicação de penalidades, ou determinar a negociação:
22.3.l.Quando o prego registrado tornar-se superior ao piaticado no mercado por motivo superveniente, o
gerenciador do sistema convocará os fomecc'dores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercâdo, mantendo o mesmo c.,bjeto cotado. qualidade e especificações. Os fornecedores
que não aceitarem reduzir seus preços aos \aiores praiicados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade. A or:lem de classificação do fomecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado obsen'ará a classificação original.
22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torra-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.3.2.l.Liberar o fomecedor do compromisso assumido- caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
22.3.2.2.Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisi. de preços prévia no mercado, banco de dados,
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponí, eis que assegurem o levantamento adequado das
condições de mercado, envolvendo todos os elementos rrateriais para fins de guardar ajusta remuneraçào
do objeto contratado e no embasamento da dccisão de dE'lerir ou rejeitar o pedido.
22.5.Definido o valor máximo a ser pago oelo ORu. J novo preço para o respectivo item deverá ser
consignado através de apostilamento na A.ta d. Resistrc de Preços, ao qual estaní o fornecedor vinculado.
22.6.Não havendo êxito nas negociações. o ORC der'erá r,roceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção Ga contrataião mais vantajosa.

23.0.DAS DTSPOSTÇÔES GERÂrS
23.1.Não será devida aos proponentes pelâ eiaboração ei ou apresentação de documentação relativa ao
certame, qualquer tipo de indenização.



23.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuraçâo legal, poderá representar mais de uma

Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado. ou anulada no todo ou em paÍe, por ilegalidade, de oficio ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e de,' idamente fundamentado.
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos er,entos da presente licitação sejam declaradas feriado, e
não havendo ratificação da convocação. ficam transtàridos automaticamente para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e hora anteriormente pre\ istos.
23.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado.iá houver adquirido os materiais e postos no local
de habalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC. nclo preço de aquisição regularmente comprovado,
desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.Os preços uniüírios para a realização de novos servicos surgidos durante a execução do contrato, serão
propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será
regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7.O ORC por conveniência administrativa c i 1écnica. se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo
a execução dos serviços, cientificando delidamente o Contratado.
23.8.Decairá do direito de impugnar perante ô ORC nos :ermos do presente instrumento, aquele que, tendo-
o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do j u l-eamento, falhas ou irregularidades que o viciaram
hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes. -lá der erà.o esar incluídos os custos com aquisição de
material, mão-de-obra utiliza&, impostos. encargos. tretes e outros que venham a incidir sobre os
respectivos preços.
23.lo.Este instrumento convocatório e todos os seus eiementos constitutivos, estão disponibilizados em
meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeilo. observados os procedimentos definidos pelo
ORC.
23.1l.As dúvidas surgidas após a apresentação das prop,Jstas e os casos omissos neste instrumento, ficarão
única e exclusivamente sujeitos a interpretaÇào do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade
superior do ORC, em qualquer fase da licitação. a prrxnoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.
23.l2.Para dirimir controvérsias decorrentes deste ceít,tr'lre. excluído qualquer outro, o foro competente é o
da Comarca de Caaporã.

caaporâ- lB' l2de rrnhode2018' 
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ESTADO NA PARIÍNA
PREFEITURA MUNICIPA.L DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANEI{TE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N" OOO34/2O1!.

TERMO DE REFERÊNCN . ESPECIFICACÕES

I.O.DO OBJETO
l.l.constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE FOGÔES INDUSTRIAIS, DESTINADOS AS
SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL DO MLINICÍPIO OP CAAPORÃ

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC. tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e

adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As características e
especificações do objeto ora licitado são:

coDrco DrscRrMrNAÇÃo
i pocÀo rNousrRIAL 04 BocAs coM FoRNo
2 FOCÃO TNDUSTRIAL 05 BOCAS CO|I FoRNo

UNIDADE QUANTIDADE
LIND
UND

20

l5

3.0.oBRIGAÇOE§ DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações :lncementes à legislação fiscal, civil. tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas ,l coflprcirissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução cio objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decor"entes, os rnateriais ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irr"'gulariJarics discrepantes às exigências do instrumento de
ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebim:,rlo e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obj-'to da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou insrrumentos equivalente, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitacâo e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante cs documentos necessários, sempre que solicitado.
3.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fiiial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com obsen,ância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas corespondentes.

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.l.Havendo proposta com valor unitario manifestamente inexeqüível nos termos do Art.48, II. da Lei
8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta,
quando for o caso, apenas o item corresponde n'ie. relac;cnado neste anexo.

s.O.MODELO DA PROPOSTA



5. l.É parte integrante deste Termo de ReÍêrênc ia o rnoiielo de proposta de preços correspondente, podendo

o licitante apresentar a sua proposta no próprio r.nodelo ibrnecido, desde que seja devidamente preenchido,

conforme faculta o instrumento convocatório - Anero 0 i .
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MLINICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANExo 0r Ao rERMo DE REFERÊNcn - pRoposrA

pnpcÃo PRESENCIAL No ooo34t2ots

PROPOSTA

REF.: PNBCÃO PRESENCIAL N' OOO34/2018

oBJETO: eqUtStçÃO DE rOCÕrS TNDUSTRTATS, DESTTNADOS AS SECRETARTAS »E SAÚOE,
eoucaçÃo r açÃo socrAI- Do MlrNrcÍplo nr caapoRÃ.

v PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Cóbrco,olsôRrMtr'[AÇÃo MARCA/MoDE Lo uNTDADE euANTIDADE p. uNTTÁ nrop.rorAl

ro..ro, 60 r

20I FOGÃO
INDUSTRIAL 04
BOCAS COM
FORNO

2 FóGÃo
rNousrRnL 05
BOCAS COM
FORNO

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

UND

UND l5

dede

Responsável

CNPJ
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Af[Exo rr - pnrcÃo pRESENCTAL N" 00034/2018

MoDELos DE DECLAneçÕrs

REF.: PNTCÃO PRESENCIAL NO OOO34I2OI8
PREFEITURA MI-INICIPAL DE caapoRÃ

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do
convocatório.
O proponente acima qualif,rcado declara ter conhecimento e aceitar todas
instrumento convocatório e submeter-se as condições neie estipuladas.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - Art.27,lnciso V,
da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e ern acatamento ao disposto no Art. 7o inciso XXXIII
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de I 999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente.

2.0 -DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666193, Art. 32. §2o. o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presente dat4 fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado Íàlimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta. ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e criminalmente pela presente afirmação.

PRITEÍIINÂ MUüO'il DE EAAPOTI/P8

ForHAs-ql-/.

correspondente instrumento

as cláusulas do respectivo

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO Do LICITANTE.
QUANDO FOR O CASO.
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ANExo III - pRrcÃo pnrsnNCIAL N'00034/2018

MoDELos DA DECLAnaçÃo DE REGULARTDÁDE - HABrLrreçÃo

REF.: PNTCÃO PRESENCIAL N' OOO34I2O18

PREFEITURA MLTNICIPAL DE caeponÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLenaçÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02, que esüá apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASS INATURA/CA RGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADo Do LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ANExo Iv - pREGÃo pnBSTNCIAL N" 00034/2018

MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": ..../2018

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Pernnanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Caaporã. Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB, nos termos da Lei
Federalden" 10.520,de17 dejulho de2002, Lei Federal n"8.666/93,de21 deJunhode 1993, LeiFederal
n' 10.520/02, de 77 de Julho de2002, e subsidiariamente pela Lei Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993
e suas alterações posteriores, bem como as demais norrnas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n" 00034/20 I 8 que objetiva o registro de preços

PATA: AQUISIÇÃO DE FOGÕES INDUSTRIAIS, DESTINADOS AS SECRETARIAS DE SAUDE,
EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍplO oe CAAPORÃ.; resolve registrar o preço nos seguintes
termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ - CNPJ n' 08.865.6 44lOOOt -54.

VENCEDOR:
CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO &ÍARCAUNID.QUANT. p.r.rNrT. p.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de I 2 (doze) meses, considerados da data de publicação
de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Pre-bitum Municipal de Caaporã firmar contratações
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de
licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

cLÁusuLA sEGuttDA - DA urrlrzAÇÃo oa ATA DE REGrsrRo DE pREÇos:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n" 00034/2018, paúe integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã. que também é o órgão gerenciador responsável pela administração
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento
programa.



Por órgãos ou entidades da administração pública. observadas as disposições do Pregão Presencial no

00034/2018, que fizerem adesão a esta Ata mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edilal do Pregão Presencial n" 00034/2018 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencêdora do referido certame:

PRIfTITI,8A MUIIICIPÂI. DT CÂAPORÂ/PB

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R§

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:

FOLHÀ' 6\ ,-

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Caaporã.

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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Ar\Exo v - pnncÃo pRESENCIAL N" 00034/2018

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO No: ..../2018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MLINICIPAL DE CAAPoRÃ E PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado hefeitura Municipal de Caaporã - Rua
Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB. CNPJ n' 08.865.64410001-54, neste ato representada pelo
Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresírio, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF n" 908.521.504-82, Carteira de Identidade n'
1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........

..., CNPJ ro ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ....,
- ..., CPF Do ........., Carteira de Identidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO,

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00034/2018, processada nos termos da
Lei Federal no I 0.520, de I 7 dejulho de 2002. Lei Feder:l n'.8.666/93, de 2l de Junho de I 993, Lei Federal
n'. 10.520/02, de 17 de Julho de2002,e subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993
e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGT]hIDA. Do oBJETo Do CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE FoGÕES INDUSTRIAIS, DESTINADOS AS
SECRETARIAS DE SAUDE, EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL DO MTINICÍPIO OE CAAPORÂ..

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta
apresentad4 Pregão Presencial n" 00034i2018 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSTJLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano. exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5. e
6o, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65. Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666193, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.



No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o
fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.

Quando o preço registrado tomar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fornecedor não puder
honrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do sistema,
devidamente instruído com elementos comprobatórios da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o
realinhamento ou o cancelamento de seu registro.
Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema
notificará o respectivo fornecedor, visando à negociação para redução do preço registrado e sua adequação
ao de mercado, mantendo o mesmo objeto cotado. qualidade e especificações. Dando-se por infrutífera a
negociação, sení desonerado o fomecedor em relação ao coÍrespondente item e cancelado o seu registro,
sem prejuízo das penalidades cabíveis.
O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições
de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à
nova licitação para efetivar a coÍrespondente contratação. sem que caiba direito a recurso ou indenização

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vieffiffiUnAif,iltgpttgECüpOnlrPB
02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
zóEo úN-úieNçÃo oo ENSTNCiFUNDAMENTAT- - MDtr n*_9
44s0.s299 l il EQUTPAMENTOS E MATERTAL pERMANplrrg Fol

1OI8 AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES ESCOLARES
4490.52 99 lll EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
I92O AQUISIÇÃO DE MOVEIS. EQI,IPAMENTOS E UTENSÍLHoS PARA AS CRECHES
MLINICIPAIS
4490.52 99 1t I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1935 AQUISICAO DE MOVEIS E EQITIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
449052 99 1l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3OO8 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES ESCOLARES EM TEMPO INTEGRAL
4490.52 99 l1l EQUIPAMENTOS E MATER-IAL PER\,IANENTE
3OO9 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO A EDUCANDOS CoM NECESSIDADES ESPECIAIS
4490.52 99 lll EQUIPAMENTOS E MATER-rAL PEP.MANENTE
O2.O5I FIJNDO MIINICIPAL DE SAUDE - FMS
IOS3 AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA AS LTNIDADES DE SAUDE FAMILIA
4490.52 99 2rr EQUIPAMENTOS E MATER.TAL PERMANENTE
2I7I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMÍLIA
4490.5299 ztt EQUIPAMENTOS E \4ATE"iAL PER\4ANENTE
293I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMIJ
4490.52 99 2n EQUIPAMENTOS E MATER.TAL PEP.I"{ANENTE
2935 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS .{GE\TES CoMLINITÁRIoS DE SAUDE - ACS
4490.52 99 2n EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2947 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
4490.52 99 ztt EQUIPAMENTOS E M,ATERTAL PERMANENTE
295I MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
4490.52 99 211 EQUIPAMENTOS E MATE?i AL. PE(\4ANENTE
2955 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES i]O I--LNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
4490.52 99 21 I EQUTPAMENTOS E MATEil.iAi_ PERMANENTE
O2.O8I FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO{.-IAL - FMAS
2915 GESTÃO OO BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO UNICO - IGD-BOLSA



4490.5299 3ll EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2954 GESTÃo p FoRTALECIMENTo Do Do suAS - IGD-suAS
4490.52 99 3l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3020 MANurrNçÃo Dos sERVrÇos DA nnoreçÃo socIAL ESeECIAL- cREAS
4490.5299 390 peurPauENTos E MATERIAL eERMANENTE
3019 MANuTENçÃo Dos sERVrÇos DA enorrçÃo socrAI- sÁsrce - cRAS
4490j299 390 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS ooraçoes poosRÃo SoFRER ai-renaçÕrs.

cr,Áusur,A sExrA - Do PAGAMENT0:

pRÉrEÍÍI,fi A nfl ffitt ot cüPonilPs

*rr*-fu---
O pagamento sení efetuado na Tesouraria cio Contratante. mediante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorrer no privo de trinta dias, contados Co períodc de adimplemento.

CLÁUSULA SETIMA. DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado. conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666t93. está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2018,
considerado da data de sua assinatura.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATAITITE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos.
exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.

cLÁusuLA N0NA - DAS OBRTGAÇOES »O CO§TRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento desc"ito na C1áusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabeiecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prívos estipuiados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhist4 bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execucão do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo. aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização dc Ccntratante Jevendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados drielainente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato. não er:iuindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado:
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar. ro todo oi-r em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaçáo expressa. do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigicias no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre oue solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERIÇÃo r RESCTsÃo Do coNTRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralnrent. gela Ccntratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art. 65, vedado efetuar acrésciriios nos quantitativos fixados, e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Artigos 77.78 e 79 da;-ei 8.666193.



CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS i'ENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução cio objeto ora contratado; c - multa de l0%o (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO: '

Para dirimir as questões decorrentes deste conrrato. as D3rtes elegem o Foro da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas
partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, ...de............... de 2018.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

C RISTIANO FERREIRA MONTEI RO
PreÍ-eito Constitucional
908.52 1.504-82

PELO CONTRATADO

Pfl ÉtÉllwA ÍÚutult 0t câÂP0rt'98

FOLHAS 6t ,


